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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Seção de Contratos – SECONT/COMCC

TERMOS ADITIVOS
Junho de 2013

Objeto Data da Publicação Vigência Situação Item fornecido Unidade medida Valor unitário Quantidade Valor total do item Valor total do aditivo Contratado CNPJ/CPF Signatário

(a) (b) (c) (e) (f) (g) (h) (i) (j) (k) (l) (m) (n) (o)

28/12/12 27/12/13 Ativo Serviço - - - R$ 370.975,00 34.028.316/0007-07

28/11/12 09/11/13 Ativo Serviço - - - R$ 33.000,00 09.168.704/0001-42 VIRGILIO BRILHANTE SIRIMARCO

09/01/13 21/11/13 Ativo Serviço - - - R$ 86.520,00 TICKET SERVIÇOS S/A 47.866.934/0001-74 ALINE TEODORIA DE BORBA

01/03/13 09/02/14 Ativo - - - - R$ 90.000,00 NCT INFORMÁTICA LTDA. 03.017.428/0001-35

04/04/13 23/07/13 Ativo Serviço - - - R$ 0,00 02.000364/2013-01 CAMEL ANDRÉ DE GODOY FARAH

01/03/13 28/05/13 Ativo Serviço - - - R$ 0,00 11.317.055/0001-46 RODRIGO ROSRIGUES ACHCAR

15/02/13 10/02/14 Ativo - - - - R$ 71.230,00 81627838/0001-01 ROGÉRIO DE ANDRADE RIBEIRO

04/04/13 07/03/14 Ativo Serviço - - - R$ 69.600,00 03.420.926/0001-24

15/05/13 13/06/14 Ativo Serviço - - - R$ 2.782.722,70 08.220.275/0001-42 GUSTAVO FARIA DE CARVALHO

26/12/12 - Ativo Serviço - - - R$ 42.800,00 24.929.614/0001-10 FERNANDO MÁRCIO VERSIANI DE MIRANDA

20/05/13 26/12/13 Ativo Serviço - - R$ 2.012,04 08.602.745/0001-32

10/05/13 - Ativo Serviço - - - - 00.717.857/0001-27 ERALDO PERES DA SILVA

04/04/13 25/03/14 Ativo - - - - R$ 74.479,14 BRASIL TELECOM S.A. 76.535.764/0001-43

13/11/12 10/01/13 Ativo Serviço - - - R$ 149.705,80 10.956.539/0001-72 JORGE FIGUEIREDO DA CRUZ

10/05/13 09/08/13 Ativo Serviço - 03.509.498/0001-00 SIDNEY CAMPOS SILVA

26/04/13 - Ativo Serviço - - - R$ 306.325,00 24.929.614/0001-10 FERNANDO MÁRCIO VERSIANI DE MIRANDA

16/01/13 - Ativo Serviço - - - - 01.685 .903/0001-16

10/12/12 28/03/13 Ativo Serviço - - - R$ 11.580,28 02.843.567/0001-55 VALÉRIA PATTO TOURINO

08/02/13 28/02/13 Ativo - - - - - 67.264.317/0001-06 TEMOM DIAS DE MELO

16/01/13 23/03/13 Ativo Serviço - - - R$ 20.713,59 CLARO S.A 01.685 .903/0001-16

04/04/13 31/03/14 Ativo - - - - R$ 1.315.614,48 03.602.646/0001-37 PAULO HENRIQUE SANTOS

04/04/13 30/04/14 Ativo - - - - R$ 417.065,40 00.478.727/0001-89 PAULO HENRIQUE SANTOS

12/04/13 28/06/13 Ativo Serviço - - - R$ 11.580,28 02.843.567/0001-55 VALÉRIA PATTO TOURINO

12/04/13 23/06/13 Ativo Serviço - - - R$ 20.713,59 CLARO S.A. 40.432.544/0001-47 ALEXANDRE DE MELLO SILVA

09/07/13 23/06/15 Ativo Serviço - - - R$ 165.708,72 CLARO S.A. 40.432.544/0001-47 JACINTO LUIZ  MIOTTO NETO

Fonte: SECONT/COMCC
Data da Última Atualização: 15/07/2013

Termo Aditivo ao 
Contrato N°

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
024/2011

O presente Termo Aditivo tem por objeto:
1.1. Alterar o subitem 6.1, aínea “b” da 
Cláusula Sexta do Contrato Oiginal;
1.2 A prorrogação da vigência do Contrato 
Originário por mais 12 (doze) meses;
1.3. Atualização da ficha resumo

Serviços e venda de produtos, que atendam 
ás necessidades da contratante, mediante 

adesão aos anexos.

EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS – ECT

ANTONIO TOMÁS / VERA MÁRCIA GOMES 
BITTENCOURT

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
028/2011

O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de Vigência do Contrato 
Original por mais 12 (doze) meses, pelo 
período de 09/11/2012 a 09/11/2013, nos 
termos do artigo 57, inciso II, da Lei nｺ 
8.666/93.

Distribuição, pela contratada, da publicidade 
legal impressa e/ou eletrônica de interesse da 

contratante, obedecidas as determinações 
contidas no Decreto nº 6.555, de 8 de 

setembro de 2008, na lei nº 6.650, de 23 de 
maio de 1979, na Lei nº4.680, de 18 de junho 

de 1965, no Decreto nº 57.690, de 1º de 
fevereiro de 1996, no art. 25 caput, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e nas demais 

normas complementares específicas, 
principalmente as diretrizes e orientações 
técnicas do Sistema de Comunicação de 
Governo do Poder Executivo Federal – 

SICOM.

EMPRESA BRASIL DE 
COMUNICAÇÃO S.A. - 

EBC

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
034/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
a  prorrogação da vigência do Contrato nº 
034/2011 por 12 (doze) meses, de 
21/11/2012 a 21/11/2013.

Serviços de administração e gerenciamento 
de manutenção preventiva e corretiva de 

veículos automotivos do Conselho Nacional do 
Ministério Público

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
001/2012

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto: 
I – Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 12 (doze) meses, para o período 
compreendido entre 09/02/2013 a 
09/02/2014; II – Alterar o prazo limite da 
prorrogação, previsto na Cláusula Décima, 
subitem 10.1 do Contrato original, de 60 
(sessenta) para 48 (quarenta e oito) meses, 
nos termos do artigo 57, IV, da Lei nº 
8.666/93.

Fornecimento de solução de segurança de 
perímetro para o Conselho Nacional do 
Ministério Público, compreendendo o 
fornecimento, a instalação,  a manutenção, o 
gerenciamento e a monitoração dos serviços 
de: firewall, Prevenção de Intrusão, Filtro de 
Conteúdo, Antivírus de Rede e VPN (Virtual 
Private Network), conforme especificado no 
Anexo I do Edital nº 66/2011.

FERNANDO CÉSAR BARBOSA 
JORANHEZON, REPRESENTADO POR LUIZ 

CLÁUDIO CALDAS MILITÃO DE ARAÚJO 

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
005/2012

I - Alterar o cronograma de execução 
constante da Cláusula Sétima do Contrato 
CNMP nº 05/2012,  nos termos previstos na 
mesma Cláusula, bem como  no art. 57, § 1º, 
incisos II e VI da Lei 8.666/93. II - Prorrogar  
a sua vigência, por 04 (quatro) meses, para o 
período compreendido entre 23/03/2013, a 
23/07/2013, tendo em vista a alteração no 
cronograma de execução.

Contratação de serviços de consultoria  
especializada em Segurança Institucional, 
para prestar assessoria técnica e subsidiar 
com conhecimentos e metodologia 
especializada as realizações do Comitê de 
Políticas de Segurança Institucional do 
Ministério Público – CPSI-MP.

CAMEL ANDRÉ DE 
GODOY FARAH EPP

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
011/2012

Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
original por 03 (três) meses, para o período 
compreendido entre 28/02/2013 a 
28/05/2013, em atenção ao disposto no item 
8.2 da Cláusula Oitava do Contrato, tendo 
em vista a necessidade de prorrogação da 
execução com fundamento nos incisos II e III 
do artigo 57 da Lei 8.666/1993.

Roteirização e produção de 1 (um) vídeo-
documentário institucional de 
aproximadamente 6 (seis) minutos sobre o 
Conselho Nacional do Ministério Público e 
uma versão reduzida do mesmo material, com 
aproximadamente 3 (três) minutos, conforme 
especificação do Contrato.

FAST FOWARD 
RECURSOS DIGITAIS

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
013/2012

Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
original por 12 (doze) meses, para o período 
compreendido entre 10/02/2013 a 
10/02/2014,  referente ao subitem 2.2  da 
Cláusula Segunda do contrato original, nos 
termos previstos na cláusula décima 
primeira  do contrato  e art. 57, inciso II da 
Lei 8.666/93.

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de licenciamento, 
atualização de versões, suporte técnico e 
manutenção para  Softwares Novell, na 
modalidade Master License Agreement (MLA)

AÇÃO INFORMÁTICA 
BRASIL LTDA

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
033/2012

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 12 (doze) meses, para o período 
compreendido entre 07/03/2013 a 
07/03/2014

Prestação de serviço de conectividade IP – 
Internet Protocol, por meio de link dedicado de 
34 Mbps, com fornecimento de roteador, 
ativação e configuração dos equipamentos 
visando à disponibilização de acessos 
permanentes e completos para conexão do 
Conselho Nacional do Ministério Público.

GLOBAL VILLAGE 
TELECOM LTDA.

JOSÉ EDUARDO FERNANDES / CARLOS 
HENRIQUE SARAIVA DOS REIS

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
043/2012

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
original por mais 12 (doze) meses, para o 
período compreendido entre 13/06/2013 a 
13/06/2014. nos termos previstos na 
Cláusula Décima Quarta do Contrato original.

prestação de serviços gráficos e diagramação 
para a confecção de livros, livretos, manuais, 
cartilhas, cartazes, folders, banners e demais 
serviços gráficos, de vários formatos e 
gramaturas, incluindo prova de impressão, 
acabamento, embalagem, empacotamento, 
etiquetagem e transporte, para atendimento 
das diversas demandas do Conselho Nacional 
do Ministério Público – CNMP

GRÁFICA E EDITORA 
MOVIMENTO LTDA-EPP

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
049/2012

O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
reequilíbrio econômico-financeiro  
estabelecido inicialmente no contrato CNMP 
049/2012, tendo em vista o constante no art. 
6º da I.N SLTI/MPOG  nº. 7 de 24 de agosto 
de 2012 que regulamenta os procedimentos 
para contratação de serviços, prestados por 
agência de viagens, para aquisição de 
passagens aéreas pela Administração 
Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional.

Serviços contínuos de pesquisa de preço, 
reserva, emissão, remarcação, serviços de 
assessoramento para definição de melhor 

roteiro e entrega de bilhetes de passagens em 
local indicado relativas ao transporte aéreo de 

membros, servidores e colaboradores 
eventuais, a serviço do Conselho Nacional do 

Ministério Público, em âmbito nacional e 
internacional.

MIRANDA TURISMO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 

– EPP

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
057/2012

O presente Contrato tem por objeto 
realizar o acréscimo de 16 estagiários ao 
número de beneficiários cobertos pelo 
Contrato CNMP 057/2012, passando o 
valor total de segurados de 65 (sessenta 
e cinco) para  81 (oitenta e um).

O presente Contrato tem por objeto a 
contratação de seguros de acidentes pessoais 

coletivos para estagiários do Conselho 
Nacional do Ministério Público.

CAPEMISA SEGURADORA 
DE VIDA E PREVIDÊNCIA 

S/A

CLÁUDIO JORGE COSTA DO NASCIMENTO
LAERTE TAVARES LACERDA

PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
005/2013

O presente Termo Aditivo tem por objeto 
alteração do texto contido na Cláusula Sexta 
– Do Valor, tendo em vista a constatação de 
erro material no que tange ao valor mensal 
dos serviços contratados.

O presente Contrato tem por objeto a 
prestação de serviços continuados de repórter 
fotógrafo, com mão de obra residente, para 
produção, edição, tratamento, arquivamento 
e envio de registros fotográficos referentes a 
eventos, reuniões, sessões, encontros e 
campanhas coordenados pelo CNMP ou que 
tenham relação com as atividades do órgão. 

ERALDO PERES DA SILVA 
– ME

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
005/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 12 (doze) meses, para o período 
compreendido entre 25/03/2013 a 
25/03/2014.

Prestação de serviço telefônico fixo comutado 
– STFC, nas modalidades local, longa 
distância, nacional, intra-regional, longa 
distância nacional, inter-regional, nas formas 
fixo para fixo e fixo para móvel.

PATRÍCIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO 
GRANDE

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
037/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
a prorrogação da vigência do Contrato nº 
037/2011 por 02 (dois) meses, de 10/11/2012 
a 10/01/2013, ou até a conclusão do 
procedimento de contratação 
consubstanciado no Processo nº 
0.00.002.001367/2012-72, o que ocorrer 
primeiro.

Serviços de auxiliar administrativo, carregador 
de móveis, operador de mesa telefônica e 

encarregado, com mão-de-obra residente, a 
serem executados de forma contínua nas 
dependências do Conselho Nacional do 

Ministério Público

CONTRATE GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA.

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
034/2012

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
a prorrogação da vigência do Contrato nº 
034/2012 por 03 (três) meses, de 09/05/2013 
a 09/08/2013, período no qual deverão ser 
concluídas atividades relacionadas a projetos 
em andamento.

Constitui objeto deste contrato a prestação de 
serviços de publicidade, compreendendo o 

conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o 
estudo, o planejamento, a conceituação, a 

concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição de publicidade de 

competência da CONTRATANTE aos veículos 
e demais meios de divulgação.

FIELDS COMUNICAÇÃO 
LTDA

SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
049/2012

O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de 25% ao valor original do 
Contrato CNMP nº 49/2012, equivalente a R$ 
306.325,00 (trezentos e seis mil e trezentos e 
vinte e cinco reais), de acordo com o previsto 
no artigo 65, §1º, da Lei nº 8.666/1993.

Prestação de serviços contínuos de pesquisa 
de preço, reserva, emissão, remarcação, 
serviços de assessoramento para definição de 
melhor roteiro e entrega de bilhetes de 
passagens em local indicado relativas ao 
transporte aéreo de membros, servidores e 
colaboradores eventuais, a serviço do 
Conselho Nacional do Ministério Público, em 
âmbito nacional e internacional.

MIRANDA TURISMO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 

EPP

TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
002/2010

O presente Termo Aditivo visa formalizar a 
sucessão para a CLARO S.A, da prestação do 
Serviço Móvel Pessoal - SMP, constante da 
Cláusula primeira do Contrato nº 002/2010, 
de que é titular a AMERICEL S.A, com 
sucessão autorizada pela Agência Nacional 
de Telecomunicações – ANATEL, por meio do 
Ato n.º 1.129, de 29 de fevereiro de 2012, 
em consequência da reorganização 
societária da empresa.

Solução coorporativa de conectividade sem 
fio, área de registro na cidade de Brasília – 
DF, para acesso à internet, correio eletrônico, 
mensagens de texto, por meio de aparelhos 
móveis, em regime de comodato, afim de 
atender ao Conselho Nacional do Ministério 
Público. 

CONSÓRCIO CLARO 
AMERICEL S.A

MATHEUS PEREIRA/ JACINTO LUIS MIOTTO 
NETO

TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
020/2011

A prorrogação da vigência do Contrato nº 
020/2011 por 04 (quatro) meses, de 
28/11/2012 a 28/03/2013, ou até a conclusão 
do procedimento licitatório aberto para 
contratação do objeto ora contratado, o que 
ocorrer primeiro.

Serviços de jardinagem, incluindo 
manutenção, fornecimento de mão-de-obra, 
ferramentas, equipamentos, materiais de 
consumo, e plantas ornamentais (mediante 
ressarcimento), para execução dos serviços 
nos edifícios sede I e II do CNMP. Quadro de 
pessoal: 01 jardineiro residente

TERRA VIVA SERVIÇOS 
DE JARDINAGEM LTDA-

ME

TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
002/2012

Consolidar as informações trazidas nos 
autos, a fim de atender às demandas por 
serviços de divisórias que visam adequar e 
estruturar os ambientes relacionados na 
Tabela A, e atender ao princípio da 
padronização, de forma a compensar os 
valores pagos a maior, pelo CNMP, relativos 
a itens que não foram executados pela 
Contratada.

Fornecimento de materiais para manutenção e 
conservação de Bens Imóveis/Instalações 
(Aquisição de Divisórias) para o atendimento 
das demandas do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP

ABATEX – INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

QUARTO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
002/2010

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
a prorrogacão da vigência do Contrato CNMP 
nº 002/2010 por 03 (três) meses, de 
23/12/2012 a 23/03/2013, ou até a conclusão 
do procedimento licitatio, o que ocorrer 
primeiro.

Solução coorporativa de conectividade sem 
fio, área de registro na cidade de Brasília – 
DF, para acesso à internet, correio eletrônico, 
mensagens de texto, por meio de aparelhos 
móveis, em regime de comodato, afim de 
atender ao Conselho Nacional do Ministério 
Público. 

MATHEUS PEREIRA/ JACINTO LUIS MIOTTO 
NETO

QUARTO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
009/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 12 (doze) meses, para o período 
compreendido entre 31/03/2013 a 
31/03/2014

Prestação de serviços de vigilância armada e 
desarmada, nas dependências do cnmp – 
edifício sede e edifício sede administrativa

AGROSERVICE 
SEGURANÇA LTDA.

QUARTO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
010/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 12 (doze) meses, para o período 
compreendido entre 30/03/2013 a 
30/03/2014.

Prestação dos serviços de segurança contra 
incêndio, pânico, abandono de edificação, 
primeiros socorros por meio de “brigda de 
bombeiros particulares” credenciada junto ao 
cbmdf, a serem executados de forma contínua 
para atender às necessidades do cnmp

AGROSERVICE 
EMPREITEIRA AGRÍCOLA 

LTDA.

QUARTO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
020/2011

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 03 (três) meses, para o período 
compreendido entre 28/03/2013 a 
28/06/2013.

Serviços de jardinagem, incluindo 
manutenção, fornecimento de mão-de-obra, 
ferramentas, equipamentos, materiais de 
consumo, e plantas ornamentais (mediante 
ressarcimento), para execução dos serviços 
nos edifícios sede I e II do CNMP. Quadro de 
pessoal: 01 jardineiro residente

TERRA VIVA SERVIÇOS 
DE JARDINAGEM LTDA-

ME

QUINTO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
002/2010

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 03 (três) meses, para o período 
compreendido entre 23/03/2013 a 
23/06/2013.

Solução coorporativa de conectividade sem 
fio, área de registro na cidade de Brasília – 
DF, para acesso à internet, correio eletrônico, 
mensagens de texto, por meio de aparelhos 
móveis, em regime de comodato, afim de 
atender ao Conselho Nacional do Ministério 
Público. 

SEXTO TERMO 
ADITIVO AO 

CONTRATO CNMP Nº 
002/2010

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto: 
I -  Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
Original por 24 (vinte e quatro) meses, para o 
período compreendido entre 23/06/2013 a 
23/06/2013. II - Alterar os modelos dos 
aparelhos constantes do item 3 da Cláusula 
Quarta - Das Características dos Aparelhos 
Fornecidos.

Solução coorporativa de conectividade sem 
fio, área de registro na cidade de Brasília – 
DF, para acesso à internet, correio eletrônico, 
mensagens de texto, por meio de aparelhos 
móveis, em regime de comodato, afim de 
atender ao Conselho Nacional do Ministério 
Público. 
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